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STF julgaregjuste de aposentadorias antes da paridade
com RGPS

29/08/2022

O Supremo Tribunal Federal vai decidir se € constitucional o regjuste de proventos e pensdes do servico publico pelo
mesmo indice do Regime Geral de Previdéncia Social (RGPS) em periodo anterior ao dalei que garantiu a paridade.
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“ A questdo é discutida em Recurso Extraordinario ajuizado pela Unido

contra deciséo do Tribunal Regional Federal da 4% Regido (TRF-4), que teve repercussio geral reconhecida (Tema 1.224)
por unanimidade.

Na decisdo, o TRF-4 considerou vélida arevisdo dos proventos e das pensdes pagos em periodo anterior a entrada em
vigor daLei 11.784/2008, que assegurou os regjustes dos proventos dos servidores federais e seus pensionistas nos
mesmos indices aplicados aos beneficios do RGPS. Segundo o TRF-4, como o regjuste era previsto em normativo do
Ministério da Previdéncia Social, os indices podem ser aplicados entre a edi¢do do ato eavigénciadalei.

No recurso, a Unido argumenta que é invidvel a correcéo dos beneficios pela aplicagdo direta de atos normativos do
Ministério da Previdéncia Socia porque, até a edic¢do da Medida Provisdria 431/2008 (convertidanaLei 11.784), ndo
havialei fixando os indices de regjuste dagquel es beneficios. Sustenta, ainda, que a Constituicdo veda a fixacéo de regjuste
por atos normativos inferioresalel.

Equilibrio orcamentério

Em manifestacdo no Plenério Virtual, o ministro Luiz Fux, presidente do STF, destacou a relevancia politica da matéria,
pelo "delicado” equilibrio orcamentério e atuarial da previdéncia publica e a alegada ingeréncia do Poder Judiciério na
definicdo da politica de regjustes dos inativos e pensionistas da Uni&o.

Ressaltou, também, arelevancia social e econdémicado tema, pois a demanda, que atinge beneficios previdenciarios de
servidores publicos federais e de seus dependentes, influenciam o plangjamento orcamentario da Uni&o.

Fux observou que, como o TRF-4 fundamentou sua decisdo em entendimento do STF no Mandado de Seguranca 25871,
sem efeito vinculante, € necessario que o Supremo dé um pronunciamento definitivo e uniformizador sobre a matéria.
Com informacdes da assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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